
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 347, DE 2019

(Apensados: PL nº 3.580/2019, PL nº 3.660/2019 e PL nº 591/2020)

Altera o § 1º do art.  15 da Lei nº
9.424, de 24 de dezembro de 1996
e o art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de
dezembro  de  1998, para  dispor
sobre  a  distribuição  nacional  dos
recursos  do  salário-educação  de
acordo  com as matrículas  da
educação básica.

Autor: Deputado DANILO CABRAL

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I – RELATÓRIO

O projeto de lei  nº 347/2019, de autoria do deputado Danilo

Cabral, altera o § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o

art.  2º  da  Lei  nº  9.766,  de  18 de dezembro de 1998,  para  dispor  sobre  a

distribuição nacional dos recursos do salário-educação de acordo com as

matrículas da educação básica.

Estão apensadas ao projeto de lei as seguintes proposições:

- PL nº 3580/2019  ,  de autoria do Deputado Raul Henry, que

acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, para destinar parte

da quota federal do salário-educação à distribuição anual de recursos
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financeiros a Municípios que apresentarem maior avanço em seus Índices de

Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB;

- PL nº 3660/2019  , de autoria do Deputado Gastão Vieira, que

acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

que  dispõe  sobre  o  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7º,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências.

- PL nº 591/2020  , de autoria do Deputado General Girão, que

altera dispositivos da lei nº 9.424, de dezembro de 1996, e da Lei nº 9.766, de

18 de dezembro de 1998, para dispor sobre a distribuição nacional dos

recursos do Salário-Educação de acordo com as matrículas da educação

básica.

Os projetos tramitaram e foram  aprovados na Comissão de

Educação, agora estão sob nosso crivo na Comissão de Finanças e Tributação

(Mérito  e  Art.  54,  RICD)  e,  posteriormente,  seguirão  para  Comissão  de

Constituição e Justiça (Art. 54 RICD).

Estão sujeitos à apreciação conclusiva pelas comissões,

conforme  o  disposto  no  art.  24,  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara dos

Deputados (RICD). O regime de tramitação é ordinário.

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não

foram apresentadas emendas à proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e  53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa
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públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”.

Assim,  ainda  que  se  verifique  não  haver  necessidade  da

analise  do  mérito,  apenas  por  amor  ao  debate  passamos  a  destacar,

primeiramente  o  projeto  de  lei  de  autoria  do  Deputado  Danilo  Cabral,  PL

347/2019.

O Projeto tramita como principal, tem o intuito de alterar o §1º

do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 2º da Lei nº

9.766, de 18 de dezembro de 1998, para dispor sobre a distribuição nacional

dos recursos do salário-educação de acordo com as matrículas da educação

básica.

Entretanto, cabe destacar, recentemente no dia 15.6.2022, o

Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu mudar os critérios para repasse aos

estados e municípios dos recursos arrecadados com a cobrança do salário-

educação das empresas. Com a decisão, estados do Nordeste vão receber

mais recursos para investimentos na área a partir de 1º de janeiro de 2024.

Nesse  sentido,  sugerimos  o  debate  mais  aprofundado  na  Comissão  de

Cidadania e Justiça.

Quanto aos projetos  de lei  nº  3580/2019 e nº  3660/2019,  o

primeiro é de autoria do nobre deputado colega Raul Henry e propõe destinar

parte da quota federal do salário-educação à distribuição anual  de recursos

financeiros a Municípios que apresentarem maior avanço em seus Índices de

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). Já o PL nº 3660/2019, cujo autor

é  o  deputado  Gastão  Vieira,  propõe  que  10%  (dez  por  cento)  do  valor

arrecadado do salário-educação em cada Estado e no Distrito Federal, que não
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integram a quota  federal  e  a  quota  estadual  e  municipal,  sejam creditados

mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos Estados

e do Distrito Federal para aplicação em programas, projetos e ações que visem

à redução das desigualdades de acesso e à qualidade da educação básica.

Para mais, o PL nº 591/2020, sua preocupação central, ainda

que por um caminho diverso daquele apontado pelo PL 347/2019, é também

tornar nacional a distribuição dos recursos do Salário-Educação.

Como explicitado,  as  matérias  tratadas nos PLs apresentam

natureza  estritamente  organizacional,  sem  qualquer  repercussão  direta  ou

indireta nos Orçamentos da União, permitindo concluir que não há qualquer

dispositivo que implique  aumento  de  despesas  e/ou  redução  de  receitas

públicas, razão pela qual não cabe a esta Comissão manifestar-se em relação

à adequação orçamentária e financeira.

Isso  posto,  ressalte-se  o  contido  no  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que

importem  aumento  ou diminuição de receita ou de despesa pública estão

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto ao  mérito,  assistem  razão  os  autores  dos  PLs,

entretanto,  quanto  ao  PL  principal  (347/2019),  conforme  destacado

anteriomente, houve a perda do objeto, visto que o STF já deliberou a respeito

do assunto e estabeleceu mudanças no repasse  a partir de 1º de janeiro de

2024.
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III ─ CONCLUSÃO

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária das matérias em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária dos Projetos de Leis nº 347/2019, nº 3.580/2019, nº 3.660/2019 e

nº 591/2020, com Substitutivo apresentado na comissão de Educação.

E no mérito, pela aprovação, dos Projetos de Leis nº 347/2019,

nº 3.580/2019, nº 3.660/2019 e nº 591/2020, com Substitutivo apresentado na

comissão de Educação.

Sala da Comissão, em de julho de 2022.

KIM KATAGUIRI
Deputado Federal
União Brasil/SP
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